
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 005/2025 

 OBJETO: Aquisição de smartphones para atender à Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC) e à 
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, conforme especificações, 
quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Participação e seus anexos. 

Data de Abertura de Proposta: 31/10/2025 às 08:00 (horário de Brasília). 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 31/10/2025 às 08:00 (horário de Brasília). 
Processo SEI: 8511598-15.2025.8.06.0000  

 

1. ASLA COMERCIO LTDA   
2. CANDANGO ATACAREJO DIST. E COM VAR DE 
ELETRODOMÉSTICOS  LTDA. 
3. THTEC TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.   
4. TECSOLUTI COMERCIO E SOLUCOES LTDA – ME 

5. NADJA MARINA PIRES – EPP 
6. RAO BRASIL SERVICOS LTDA 
7. JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA  

LOTE 2 (Processo 8528235-73.2025.8.06.0000) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

APARELHO CELULAR SMARTPHONE 128 GB: 
Sistema operacional: Android, a partir da versão 
13; armazenamento interno: 128GB, no mínimo; 
memória RAM: 6GB ou superior; processador: octa 
core ou superior com velocidade de no mínimo 
2.4GHz; bateria: 4500 mAh ou superior; tela: a 
partir de 6 polegadas; câmera traseira: a partir de 
13MP; câmera frontal: a partir de 8MP; conexões: 
Wi-fi/3g/4g/5g/Bluetooth; desbloqueado para todas 
as operadoras. 

UND 9 R$ 1.433,33 R$ 12.899,97  

VALOR GLOBAL R$ 12.899,97 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 
ASLA COMERCIO LTDA (CNPJ: 42.349.232/0001-08), vencedora do lote 2, com o valor de R$ 12.899,97 (doze mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
Encerrado o Lote 2 da Dispensa Eletrônica N.º 005/2025, declarado o seu vencedor, e não ocorrendo qualquer ilegalidade a 
defeituar o procedimento, submeto ao Excelentíssimo Desembargador Presidente, para a devida homologação, e, conforme 
conveniência, adjudicação do objeto ao vencedor. 

Fortaleza, data da última assinatura registrada no sistema. 

 
 

Pregoeiro do TJCE 
 

DECISÃO DO PRESIDENTE 
 

Antes, à Consultoria Jurídica, para exame. 
Fortaleza, data da última assinatura registrada no sistema. 

 

 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 
Nada obsta à homologação do resultado da licitação e, consequentemente, a adjudicação do objeto ao vencedor. 
À douta Presidência. 
D.s. 
 
 

Cristhian Sales do Nascimento Rios  
Consultor Jurídico da Presidência
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Homologo o lote 2 da Dispensa Eletrônica N.º 005/2025 e adjudico o seu objeto à vencedora ASLA COMERCIO LTDA 
(CNPJ: 42.349.232/0001-08), que deve ser convocada para assinatura do contrato. 

 
 

Fortaleza, data da última assinatura registrada no sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
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